
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n2 6t9- /2C25/DLEG
Uruguaiana. 17 de junho ae 2025.

A Sr~
Nara Maria Finoqueto Corêa e Familiares
Duque de Cazias, 3726- As.: 303
Nesta

Assunto: Moçâo de Pesar.

Prezados Senhores,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção à Moção n2 167, co \iereaoor CeIso
Duarte, aprovada pelo Doito 2lenário, enviar Votos de Pesar a Vossa Senhoria e familiares pelo
falecimento do Sr. José Hermeto Corrêa.
2. O falecimentc do Senhor José representa uma perda significativa para
Uruguaiana. Ex-administracor da Santa Casa, contribuiu de forira relevante para o
cesenvolvimento da saúrle em nosso município, sempre pautado pela seriedade e pelo
compromisso con o bem público.
3. Com formação em Direito e Administração, também teve atuação de~acada ra
área da educação, execenDo funções como professor e administrador do Campis II da Pont’íc a
Universidade Católica (PUC) de Uruguaiana. Sua trajetória profissoral foi marcada pea éica,
responsabilidade e dedicação ao serviço comunitário, deixando um legado de :raba ho,
integridade e respe to.
4. Diante de sia expressiva contribuição à sociedade uruguaianense, esta Moção ce
Pesar busca prestar uma homenagem póstuma à sua m mória, ao mesmo :empo em que
apressa solidariedace aos familiares, am :05 e co -gas, esejando conforto e força neste
momento de despedida.

Atenciosamerite,

Ver. JOA E ALVES .0 ÇAL ES
P esident. \


